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CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2018/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada por 
intermédio do Decreto Municipal nº 39.381/2017, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 041/2018/PMV, do tipo 
MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a 
Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e demais exigências contidas 
nesse Edital. Tendo como  requisitante a Fundação Cultural de Vilhena - FCV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  013/2018/FCV.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA ATENDER OS EVENTOS  QUE SERÃO REALIZADOS PELA 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA, NO DECORRER DE 2018.

VALOR ESTIMADO R$ 41.250,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 05/03/2018. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 14/03/2018 às 11:30 horas. (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14 de  março de 2018, às 11:35 horas. (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14 de março de 2018, às 11:40 horas. (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 14 de março de 2018, às 11:45 horas. 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 

através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram,  encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores informações e 
esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  
cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor 
Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: 
(0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.com.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora 
marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 01 de março de 2018.
Loreni Grosbelli

Pregoeira
Dec. Nº 39.381/2017

ERRATA 

Na publicação do DOV 2406 da Portaria Interna n° 002/2018/SEMAD, para averbação de tempo 
de serviço para fins de Aposentadoria da Servidora NEIDE KEIKO SUMIYA IKINO.

Onde de lê: 
PORTARIA INTERNA Nº 001/2018/SEMAD
Leia-se
PORTARIA INTERNA Nº 002/2018/SEMAD

Vilhena, 02 de março de 2018.
Miguel Câmara Novaes

SEMAD - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Secretário Municipal de administração
Decreto n° 38.435/2017

PORTARIA INTERNA Nº 003/2018/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), IVANI 

VIEIRA DE SOUZA, servidor(a) público municipal, detentor(a) do cargo efetivo 
de serviços gerais, cadastro nº 1215, PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA 
JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, o tempo 
de efetivo exercício em atividades públicas e privadas com contribuição 
ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 1.227 (um mil, duzentos 
e vinte e sete) dias, correspondendo a 03(três) anos, 04(quatro) meses e 
11(onze) dias.   Tal averbação faz-se em conformidade com a Certidão de 
Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – 
INSS, em 27/07/2017 e demais atos constantes do Processo Administrativo 
nº 4852/2017, com amparo na Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 
1996 e alterações, e Lei nº 1.963 de 14 de março de 2006 e alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena, 26 de fevereiro de 2018.
Miguel Câmara Novaes

Secretário Municipal de administração
Decreto n° 38.435/2017

PORTARIA INTERNA Nº 004/2018/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), ROSALVA 

CATANIO DE SOUZA, servidor(a) público municipal, detentor(a) do cargo 
efetivo de técnico em enfermagem, cadastro nº 7856, PARA EFEITOS DE 
APOSENTADORIA JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, o tempo de efetivo exercício em atividades públicas e privadas com 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 6.311 (seis mil 
trezentos e onze) dias, correspondendo a 17(dezessete) anos, 03(três) meses 
e 11(onze) dias.   Tal averbação faz-se em conformidade com a Certidão de 
Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – 
INSS, em 23/02/2017 e demais atos constantes do Processo Administrativo 
nº 989/2017, com amparo na Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 
1996 e alterações, e Lei nº 1.963 de 14 de março de 2006 e alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena, 26 de fevereiro de 2018
Miguel Câmara Novaes

Secretário Municipal de administração
Decreto n° 38.435/2017

PORTARIA INTERNA Nº 005/2018/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 

Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), DIRCE 

DONADON BATISTA NICHIO, servidor(a) público municipal, detentor(a) do 
cargo efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR, cadastro nº 5826, PARA EFEITOS 
DE APOSENTADORIA JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIA, o tempo de efetivo exercício em atividades públicas com contribuição 
ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS – Instituto de Previdência 
do Estado de Rondônia - IPERON, 5.924 (cinco mil, novecentos e vinte e 
quatro) dias, correspondendo a 16(dezesseis) anos, 02(dois) meses e 
17(dezessete) dias.   Tal averbação faz-se em conformidade com a Certidão 
de Tempo de Contribuição expedida pelo – Instituto de Previdência do 
Estado de Rondônia - IPERON, em 11/09/2017 e demais atos constantes do 
Processo Administrativo nº 465/2017, com amparo na Lei Complementar nº 
007 de 24 de outubro de 1996 e alterações, e Lei nº 1.963 de 14 de março de 
2006 e alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena – RO, 01 de março de 2018
Miguel Câmara Novaes

Secretário Municipal de administração
Decreto n° 38.435/2017

PORTARIA INTERNA Nº 006/2018/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), ADELAIDE 

DA SILVA, servidor(a) público municipal, detentor(a) do cargo efetivo de auxiliar 
de enfermagem, cadastro nº 4921, PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA 
JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, o tempo de 
efetivo exercício em atividades públicas e privadas com contribuição ao 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS de 4.091 (quatro mil e noventa 
e um) dias, correspondendo a 11(onze) anos, 02(dois) meses e 13(treze) 
dias.   Tal averbação faz-se em conformidade com a Certidão de Tempo de 
Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, em 
02/10/2017, Protocolo 260001080.1.00122/17-5 e demais atos constantes do 
Processo Administrativo nº 1057/2017, com amparo na Lei Complementar nº 
007 de 24 de outubro de 1996 e alterações, e Lei nº 1.963 de 14 de março de 
2006 e alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena – RO, 01 de março de 2018
Miguel Câmara Novaes

Secretário Municipal de administração
Decreto n° 38.435/2017

PORTARIA INTERNA Nº 007/2018/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), MARIA 

ALTINA RODRIGUES COSTA DO NASCIMENTO, servidor(a) público 
municipal, detentor(a) do cargo efetivo de Professor Nível III – 40h, cadastro nº 
7669, PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA JUNTO AO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, o tempo de efetivo exercício em atividades 
públicas e privadas com contribuição ao Regime Geral de Previdência Social 
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– RGPS, 4.688(quatro mil, seiscentos e oitenta e oito) dias, e tempo de 
contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social RPPS – (Instituto de 
Previdência de Vilhena – IPMV), 1.173(um mil, cento e setenta e três) dias, no 
total de 5.861 (cinco mil, oitocentos e sessenta e um) dias, correspondendo a 
12(doze) anos e 21(vinte e um) dias.   Tal averbação faz-se em conformidade 
com a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social – INSS, em 19/01/2018, Protocolo: 26001080.1.00005/18-7 
e Certidão n° 212 do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena – IPMV, 
emitida em 11/11/2017 e demais atos constantes do Processo Administrativo 
nº 985/2018, com amparo na Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 
1996 e alterações, e Lei nº 1.963 de 14 de março de 2006 e alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena – RO, 01 de março de 2018.
Miguel Câmara Novaes

Secretário Municipal de administração
Decreto n° 38.435/2017

PORTARIA INTERNA Nº 008/2018/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), JUSSARA 

ANA GOLDONI PELIZZA, servidor(a) público municipal, detentor(a) do 
cargo efetivo de professor nível III, cadastro nº 4407, PARA EFEITOS DE 
APOSENTADORIA JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, o tempo de efetivo exercício em atividades públicas e privadas 
com contribuição ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 3.633 
(três mil seiscentos e trinta e três) dias, correspondendo a 09(nove) anos, 
11(onze) meses e 04(quatro) dias.   Tal averbação faz-se em conformidade 
com a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social – INSS, em 12/12/2017, protocolo: 26001080.1.00144/17-
9 e demais atos constantes do Processo Administrativo nº 5286/2017, com 
amparo na Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996 e alterações, 
e Lei nº 1.963 de 14 de março de 2006 e alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena – RO, 01 de março de 2018.
Miguel Câmara Novaes

Secretário Municipal de administração
Decreto n° 38.435/2017

PORTARIA INTERNA Nº 009/2018/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), 

APARECIDA DA SILVA, servidor(a) público municipal, detentor(a) do cargo 
efetivo de operador de motoniveladora, cadastro nº 312, PARA EFEITOS 
DE APOSENTADORIA JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, o tempo de efetivo exercício em atividades públicas e privadas com 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 966 (novecentos 
e sessenta e seis) dias, correspondendo a 02(dois) anos, 07(sete) meses e 
21(vinte e um) dias.   Tal averbação faz-se em conformidade com a Certidão 
de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social 
– INSS, em 11/12/2017, protocolo: 26001080.1.00143/17-2 e demais atos 
constantes do Processo Administrativo nº 5215/2017, com amparo na Lei 

Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996 e alterações, e Lei nº 1.963 
de 14 de março de 2006 e alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena – RO, 01 de março de 2018.
Miguel Câmara Novaes

Secretário Municipal de administração
Decreto n° 38.435/2017

PORTARIA INTERNA Nº 010/2018/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), VALDECIR 

CAETANO DA SILVA, servidor(a) público municipal, detentor(a) do cargo 
efetivo de vigia, cadastro nº 2400, PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA 
JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, o tempo de 
efetivo exercício em atividades públicas e privadas com contribuição ao 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS, de 1.711 (um mil, setecentos 
e onze) dias, correspondendo a 04(quatro) anos, 08(oito) meses e 11(onze) 
dias.   Tal averbação faz-se em conformidade com a Certidão de Tempo de 
Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, em 
07/12/2017, protocolo: 26001080.1.00145/17-5 e demais atos constantes do 
Processo Administrativo nº 5175/2017, com amparo na Lei Complementar nº 
007 de 24 de outubro de 1996 e alterações, e Lei nº 1.963 de 14 de março de 
2006 e alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena – RO, 01 de março de 2018.
Miguel Câmara Novaes

Secretário Municipal de administração
Decreto n° 38.435/2017

PORTARIA INTERNA Nº 011/2018/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), MARIA 

SOCORRO KAMEYA DE SIQUERA, servidor(a) público municipal, 
detentor(a) do cargo efetivo de fiscal de vigilância sanitária, cadastro nº 1401, 
PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, o tempo de efetivo exercício em atividades públicas 
e privadas com contribuição ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
de 75 (setenta e cinco) dias, correspondendo a 02(dois) meses e 14(quatorze) 
dias.   Tal averbação faz-se em conformidade com a Certidão de Tempo de 
Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, em 
01/02/2018, protocolo: 26001080.1.00009/18-2 e demais atos constantes do 
Processo Administrativo nº 230/2018, com amparo na Lei Complementar nº 
007 de 24 de outubro de 1996 e alterações, e Lei nº 1.963 de 14 de março de 
2006 e alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena – RO, 01 de março de 2018.
Miguel Câmara Novaes

Secretário Municipal de administração



4Vilhena-RO,  sexta-feira, 02.03.2018 Diário      Oficial  DOV Nº 2430

Decreto n° 38.435/2017

PORTARIA INTERNA Nº 012/2018/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), ADRIANA 

SANTOS COSTA, servidor(a) público municipal, detentor(a) do cargo efetivo de 
Professor Nível III, cadastro nº 7546, PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA 
JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, o tempo de 
efetivo exercício em atividades públicas e privadas com contribuição ao 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 1.452(um mil quatrocentos 
e cinqüenta e dois) dias, e tempo de contribuição ao Regime Próprio de 
Previdência Social RPPS – (Instituto de Previdência de Vilhena – IPMV), 
1.117(um mil, cento e dezesete) dias, no total de 2.569 (dois mil, quinhentos 
e sessenta e nove) dias, correspondendo a 07(sete) anos e 13(treze) 
dias.   Tal averbação faz-se em conformidade com a Certidão de Tempo de 
Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, em 
09/01/2018, Protocolo: 26001080.1.00002/18-8 e Certidão n° 222 do Instituto 
de Previdência Municipal de Vilhena – IPMV, emitida em 22/01/2018 e demais 
atos constantes do Processo Administrativo nº 557/2018, com amparo na Lei 
Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996 e alterações, e Lei nº 1.963 
de 14 de março de 2006 e alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena – RO, 01 de março de 2018.
Miguel Câmara Novaes

Secretário Municipal de administração
Decreto n° 38.435/2017

PORTARIA INTERNA Nº 013/2018/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:
Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), SIRLEI 

SALETE GALUPO, servidor(a) público municipal, detentor(a) do cargo efetivo 
de professor nível III, cadastro nº 1285, PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA 
JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, o tempo de 
efetivo exercício em atividades públicas e privadas com contribuição ao 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS, de 1.377 (um mil, trezentos 
e setenta e sete) dias, correspondendo a 03(três) anos, 09(nove) meses e 
08(oito) dias.   Tal averbação faz-se em conformidade com a Certidão de 
Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social 
– INSS, em 23/01/2018, protocolo: 26001080.1.00006/18-3 e demais atos 
constantes do Processo Administrativo nº 603/2018, com amparo na Lei 
Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996 e alterações, e Lei nº 1.963 
de 14 de março de 2006 e alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena – RO, 01 de março de 2018.
Miguel Câmara Novaes

Secretário Municipal de administração
Decreto n° 38.435/2017

PORTARIA INTERNA Nº 014/2018/SEMAD

EMENTA: AVERBA TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PÚBLICA E PRIVADA PARA FINS DE APOSENTADORIA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CÂMARA NOVAES, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial pelo Art. 96, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município c/c Decreto Municipal nº 6.985, de 03 de março de 
2004.

RESOLVE:

Art. 1º - AVERBAR, na Ficha Funcional do(a) servidor(a), ODAIR 
GOMES DA COSTA, servidor(a) público municipal, detentor(a) do cargo 
efetivo de Professor Nível III, cadastro nº 7786, PARA EFEITOS DE 
APOSENTADORIA JUNTO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, o tempo de efetivo exercício em atividades públicas e privadas com 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 3.443(três mil, 
quatrocentos e quarenta e três) dias, e tempo de contribuição ao Regime 
Próprio de Previdência Social RPPS – (Instituto de Previdência de Vilhena – 
IPMV), 1.236(um mil, duzentos e trinta e seis) dias, no total de 4.679 (quatro mil, 
seiscentos e setenta e nove) dias, correspondendo a 12(doze) anos, 09(nove) 
anos e 24(vinte e quatro) dias.   Tal averbação faz-se em conformidade com 
a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de 
Seguro Social – INSS, em 21/12/2017, Protocolo: 26001030.1.00065/17-1 
e Certidão n° 208 do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena – IPMV, 
emitida em 19/10/2017 e demais atos constantes do Processo Administrativo 
nº 215/2018, com amparo na Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 
1996 e alterações, e Lei nº 1.963 de 14 de março de 2006 e alterações.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vilhena – RO, 01 de março de 2018.
Miguel Câmara Novaes

Secretário Municipal de administração
Decreto n° 38.435/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA / SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TERRAS-SEMTER

ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”
LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, 
em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017, torna 
público a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e 
requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROCESSO REQUERENTE LOTE QUADRA SETOR

44.914/2008 Vilma Nunes Ribeiro 13 26 04

50.178/2016 Antônio José da Silva 03 14 18

50.678/2018 Maria Nubia Ferreira de Freitas 04 12 06

50.679/2018 Lucilene Maria de Souza Gonçalves 14 37 04

Vilhena(RO), 01 de março de 2018.

Daniel Machado dos Santos
Secretário Municipal de Terras

Decreto n. 38.441/2017

SEMTER - SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS 
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